
         
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - 169/2026 
 

 
PREÂMBULO 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, através da 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, de acordo com o definido no quadro de informações, por intermédio do site 
estabelecido no quadro de informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, e pelas 
condições estabelecidas no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva 
Equipe de Apoio. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação da (o) Pregoeira (o) em contrário. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente procedimento tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/TO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no sítio 
https://bnccompras.com/ e as especificações constantes no Edital e seus anexos, deverão ser 
consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

1.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

1.4.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.4.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.4.2. Anexo II - Declarações Conjuntas; 

1.4.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS (x) SIM (  ) NÃO 

 
MODO DE DISPUTA: 

 
(x) ABERTO       INTERVALO DE LANCES: R$ 0,50 
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 
 

SITE https://bnccompras.com 

ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA/HORÁRIO: 14.05.2026 às 09h 00min  (Horário de Brasília) 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

169/2026 

PREGOEIRO DESIGNADO: RENATO NOGUEIRA RÊGO 

E-MAIL: cpl.licitacoesbabaculandia@gmail.com 

https://bnccompras.com/


         
 

 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no quadro de informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 

exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou à CPL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras: www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as regras 

estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 

execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 

sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

3.8.1. aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.bnc.org.br/


         
 

 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande complexidade na 

execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços de empresas para viabilizar a 

participação no certame, justificam a vedação à participação de consórcios; 

3.8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de Referência, 

poderá ser admitida a participação de empresas em consórcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma isolada;  

3.8.16. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o 

Fundo Municipal de Educação, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.8.17. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada 

ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 

3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme 

quadro de informações; 

3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.8.21.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor 

 anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem este artigo, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


         
 

 

3.11. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


         
 

 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma deste 

item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário (XXXXXXXXXXXXXXXX) e (XXXXXXXXXX) total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Modelo; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 



         
 

 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 

apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original 

apresentada.  

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) realizará 

o arredondamento “para menos”. 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

5.14. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e 

manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de 

referência e quanto aos preços apresentados. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


         
 

 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 

(cinquenta) centavos. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12. Caso seja adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 



         
 

 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção o dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



         
 

 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de 

obrigações 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar atende às condições de participação do certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2023 e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


         
 

 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital. 

7.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.12.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


         
 

 

7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 e art. 20, 

encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

7.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

                                                           8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF nos documentos 

por ele abrangidos. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 



         
 

 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.11.1 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.15. Habilitação jurídica: 

8.15.1 Registro comercial, no caso de firma individual; 

8.15.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por 

ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

8.15.3 Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

8.15.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.15.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.15.6 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, em caso de 

licitante cooperativa; 

8.15.7 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, quando 

for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que será 

responsável por sua representação junto à Administração; 

8.15.8 Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 

8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

8.16.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da presente licitação;  

8.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

8.16.3. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.16.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.16.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


         
 

 

8.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira 

8.17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.17.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.17.1.3. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova de inscrição nos 

cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

8.17.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) 

resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente assinados por profissional habilitado na área 

contábil que atende o atendimento dos índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.17.2.1. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade  competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

8.17.2.2. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo 

de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta 

de preços. 

8.18. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

8.19. Qualificação Técnica: 
8.19.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 

objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da empresa 

licitante. 

8.20. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 



         
 

 

8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

8.22. Será solicitado apenas a documentação do licitante vencedor, no qual deverá ser 

apresentado via sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais: e prazo de garantia 

dos materiais, conforme definido no Termo de Referência. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

9.10 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

9.11. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no site estabelecido no quadro de 

informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, sem aceitação de 

nenhuma outra. 

9.12. A equipe técnica, quando da análise do produto apresentado, poderá recorrer aos sítios oficiais 

das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do modelo/versão do produto 

ofertado, visando a comprovação da qualidade. 

9.13. O Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 

alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada.  



         
 

 

 
                                                          10. DOS RECURSOS  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra qual (is) decisão 

(ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

                                 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente justificada, nas 

seguintes hipóteses: 

11.1.1 Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

11.1.2 Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3 Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO RETIRAR O 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos remanescentes. 

11.1.4 Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos termos 

do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

11.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 2 horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

                                     12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autoridade 

superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e 

aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os 

em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 
                                                   13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


         
 

 

estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 

13.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização prévia do 

contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

                                                  14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

14.1 O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo com a 

natureza do objeto licitado. 

14.2 - As publicações resumidas do contrato/ata de registro de preços que vier a ser firmado deverão 

ser realizadas na forma do estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

                             15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

                                                  16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os Termos de Fiscalização são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 

                                      17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.  

                                        18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

                                                     19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

                                               20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital 

21. DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 



         
 

 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

22.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

22.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

22.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

23.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

23.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

23.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

23.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

             24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão ou solicitar 

esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste edital, 



         
 

 

devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

24.2 O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais anexos.  

24.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

24.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do 

assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as seguintes 

informações de contato: telefone e e-mail. 

24.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação das 

propostas, observados os prazos legais de publicação. 

24.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema 

no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, e vincularão os 

participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para 

obtenção das informações prestadas. 

24.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 

informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail do (a) Pregoeiro (a) disponível 

no quadro de informações. 

 

                                            25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1 A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

25.1.1 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

25.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

25.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

25.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

25.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 

pelo órgão requisitante. 

25.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 

expediente normal. 

25.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 

requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 



         
 

 

a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

25.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

25.10 - Ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar dos 

autos, desde a realização da sessão pública. 

25.11  O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço eletrônico 

https://www.aguiarnopolis.to.gov.br/transparencia/api/licitacoes-603/licitacoes-

mega?modalidade=1 e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das 07h às 13h, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. EVENTUAL FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/TO – TO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O custo estimado foi apurado com base na média. O valor estimado ficou em R$ 445.156,22 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e dois 

centavos), conforme especificações e preços demonstrados a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 
Agenda, tipo anual, revestimento capa dura,1 
dia por pagina, quantidade 400 folhas. Formato 
154 mm x 216 mm. 

UND 200 
 R$    

75,00  
 R$    15.000,00  

2 
Alfinetes Coloridos Para Mapa E Quadro 
Cortiça - Alfinete Fixar Quadro de Cortiça 
Costura Confecção caixa com 50 unidades 

CX 30 
 R$    

13,20  
 R$          396,00  

3 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; AZUL- embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 7 
 R$    
16,50  

 R$          115,50  

4 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; PRETA - embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 30 
 R$    

16,50  
 R$          495,00  

5 
Apagador para quadro branco, Multi camada 
slim, 2 funções apagador+estojo 

UND 100 
 R$    

12,30  
 R$       1.230,00  

6 
Apontador, metálico, lâmina e corpo metálico 
em um furo, sem manchas ou ferrugem. Caixa 
c/ 24 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 60 
 R$    

43,20  
 R$       2.592,00  

7 
Balão, para decoração n°07 n° 06 n°5 n°8 cores 
Variadas. 

PCT 200 
 R$    

19,69  
 R$       3.938,00  

8 Barbante Cru - 1Kg 6 Fios. ROLO 30 
 R$    

59,07  
 R$       1.772,10  

9 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, rosa, verde, laranja.  largura 
76X76 MM, características adicionais auto-
adesivo, post it, quantidade folhas 100. 

UND 500 
 R$       
8,36  

 R$       4.180,00  



         
 

 

10 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, verde, rosa, laranja, 
comprimento 51 mm, características adicionais 
auto-adesivo, removível, post-it, quantidade 
folhas 100. 

UND 200 
 R$       
6,25  

 R$       1.250,00  

11 
Bola de Futsal Infantil, material Poliuretano 
(PU), peso do produto 250-280g, circunferência 
49-52cm. 

UND 50 
 R$  

299,00  
 R$    14.950,00  

12 

Bola de Volêi, modelo VP 5000, Fabricada com 
poliuretano, a peça possui 18 gomos e conta 
com a tecnologia Ultra Fusion, um sistema de 
termo fusão que elimina as costuras, Na parte 
interna, uma camada de Dupla Colagem reforça 
ainda mais a junção dos gomos e um 
amortecimento EVACEL pode variar de 2.0mm 
a 3.8mm Construída à base de borracha 
butílica, sua exclusiva Câmara 6D, composto 
por 6 discos posicionados, miolo removível e 
lubrificado carrega o sistema Cápsula Sis, bico 
alongado que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. 

UND 30 
 R$  

360,00  
 R$    10.800,00  

13 

Borracha Ponteira Branca, medindo 
aproximadamente - Comprimento: 2,9 cm, 
Diâmetro externo: 1,2 cm, Diâmetro interno: 6 
mm. Pacote com 100 unidades 

PCT 70 
 R$    

51,65  
 R$       3.615,50  

14 
Borracha, branca macia para apagar lápis, n°. 
40, medidas de 22mm x 33mm x 7mm, caixa 
com 60 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 10 
 R$    

70,40  
 R$          704,00  

15 
Caderno capa dura cores variadas: azul, 
verde, vermelho, com 96 folhas 

UND 500 
 R$    

15,65  
 R$       7.825,00  

16 
Caderno simples espiral capa dura 10 
matérias, 200 folhas. 

UND 100 
 R$    

43,50  
 R$       4.350,00  

17 

Caixa organizadora plástica grande com 
estampa, com tampa em plásitco pp corrugado 
opção, dimensão: 440x320x260mm, com 
pegadores em plástico na lateral.  

UND 30 
 R$    

89,90  
 R$       2.697,00  

18 

Caixa para correspondência articulada tripla, 
fabricada em poliestireno, articulada. Possui 
3mm de espessura de parede, garantindo 
robustez e resistência. Hastes metálicas 
garantem perfeita estabilidade e mais 
segurança no manuseio. Design inovador. 
Medidas aproximadas: Tamanho: 266x366x215 
mm. 

UND 80 
 R$  

110,00  
 R$       8.800,00  

19 
Calculadora de mesa 12 dígitos bateria solar, 
04 operações básicas, memória independente 
145 x 103 x 30,7mm. 

UND 80 
 R$    

52,14  
 R$       4.171,20  



         
 

 

20 

Caneta esferográfica corpo/cristal, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termo 
plásticas, tinta à base de corante inorgânico e 
solventes, ponta de latão 5 esfera de 
tungstênio, de tampa com furo de segurança 
anti-sufocante, com respiro lateral, na cor azul, 
preto, verelho, ponta média 1.0 mm, 
embalagem: caixa c/ 50 unidades, de 1ª linha e 
ótima qualidade. 

CX 200 
 R$    

82,50  
 R$    16.500,00  

21 

Caneta hidrográfica, caixa com 12 cores, 
ponta porosa, corpo em resina plástica opaca 
ou brilhante na cor da escrita, ponta média, 
lavável. A barra interna da canetinha deverá 
possuir constituição uniforme, ser isenta de 
impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser 
atóxica. Cada canetinha deve trazer a marca do 
fabricante gravada em seu corpo. 
Características: comprimento mínimo: 150 mm. 
diâmetro: mínimo 10 mm. Embalagem de papel 
cartão duplex (250g/m²), impressão offset 4x0. 
Primeira qualidade, com selo do INMETRO. 

CX 100 
 R$       
9,80  

 R$          980,00  

22 
Capa para Encadernação, transparente cor: 
azul, A4, pacote com 50 unidades 

PCT 8 
 R$    

81,00  
 R$          648,00  

23 
Clipes n°. 3/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 60 
 R$    

21,20  
 R$       1.272,00  

24 
Clipes n°. 4/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

25 
Clipes n°. 6/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

26 
Cola adesivo intantanâneo multiuso, para 
colar metais, papéis madeira, porcelanas, 
borrachas, plastico e outros. Peso liquido 100g. 

UND 30 
 R$    

14,90  
 R$          447,00  

27 

Cola branca 1000 ml. Adesivo vinílico de alta 
resistência, ideal para colagens duráveis em 
papel, usado para fazer caixas, maquetes e 
outros. 

UND 30 
 R$    

19,99  
 R$          599,70  

28 

Cola branca, de 90 gramas, a base de PVA, 
consistente e resistente a umidade, 
composição: polimetrovinílico, tensoativo e 
plastificante, atóxico, com bico dosador. 

UND 300 
 R$       
4,20  

 R$       1.260,00  

29 

Cola com glitter, para trabalhos escolar, 
lavável (não mancha a roupa), caixa contendo 
12 potes plásticos com 23gramas cada. Cor: 
(vermelho, azul, prata, verde) 

CX 20 
 R$    

59,90  
 R$       1.198,00  



         
 

 

30 

Cola de Isopor, 90gramas, secagem no ar, 
solúvel em álcool, não resistente a lavagens, 
para trabalhos de colagem em EVA e isopor, 
composição: acetato de polivinia e álcool, com 
bico dosador. 

UND 200 
 R$       
5,00  

 R$       1.000,00  

31 
Cola, cor branca, aplicação papel, 
características adicionais instantâneas, tipo 
bastão 40 gramas. 

UND 500 
 R$       
5,90  

 R$       2.950,00  

32 

Corretivo liquido de 18ml a base de água, 
não tóxico e secagem rápida. Deverá ter na 
embalagem nome ou marca do fabricante, 
prazo de validade, registro do químico 
responsável caixa c/ 12 frascos. 

CX 5 
 R$    

51,48  
 R$          257,40  

33 

Elástico branco Nº 15, largura 14mm, tipo de 
fita: Poliéster, composição: 70% Poliéster X 
30% Elastodieno, alongamento: 140% à 170%, 
Rolo com 25 metros 

ROLO 10 
 R$    

29,00  
 R$          290,00  

34 
Elástico para dinheiro (liga de látex) pacote c/ 
500 gramas 

PCT 20 
 R$    

37,50  
 R$          750,00  

35 
Envelope A4  cores variadas: branco, 
amarelo, marrom  22x 32 cm. caixa c/ 500 
unidades. 

CX 10 
 R$  

550,00  
 R$       5.500,00  

36 
Envelope para convite 114 x 162 mm cores 
variadas  (azul, laranja, vermelho, verde, 
branco) caixa c/ 100 unidades. 

CX 1 
 R$    

42,00  
 R$            42,00  

37 

Espiral para encadernação 17mm, plástico  
transparente ou preto fabricado em PVC semi-
rigido, diâmetro de 17mm para encadernar 
aproximadamente 100 folhas, com comprimento 
de 33cm, pacote com 50 unidades. 

PCT 10 
 R$    

85,80  
 R$          858,00  

38 Estilete com lâmina larga, caixa com 12 und CX 1 
 R$    

60,72  
 R$            60,72  

39 
Estojo para lápis, cor lisa capacidade para 20 
lapis, um compartimento, dimensões 20 cm de 
comprimento x 55 de largura, altura 5 cm 

UND 500 
 R$    
75,00  

 R$    37.500,00  

40 Etiquetas autoadesiva 89 x 36mm 96 x 1. CX 15 
 R$  

199,00  
 R$       2.985,00  

41 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado, 
grampo 26/6 e 26/8 caixa c/ 12 unidades 

CX 4 
 R$    
66,00  

 R$          264,00  

42 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado. 
Caixa com 12 und. 

CX 10 
 R$    

66,00  
 R$          660,00  

43 Fita adesiva acrilica transparente; 48x100 UND 100  R$ 25,50   R$       2.550,00  

44 Fita crepe 48mm x 50m. ROLO 100 
 R$    

24,42  
 R$       2.442,00  



         
 

 

45 

Fita zebrada para sinalização e segurança 
produzida a partir de um filme de polietileno de 
baixa densidade sem adesivo, com espessura 
de 7 cmx 200m. impresso em duas cores 
(preto/amarelo) e colocada em um tubete de 
papelão com diâmetro de 70mm. 

UND 20 
 R$    

28,00  
 R$          560,00  

46 

Folha de E.V.A liso de 5mm, cores variadas 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila – 
E.V.A. liso com cores variadas:  preto, azul, 
branco, verde, rosa, amarelo, estampado, 
marrom. Medidas aproximadas: 40x48cm - no 
mínimo 5mm de espessura. 

UND 600 
 R$       
7,49  

 R$       4.494,00  

47 

Folha de E.V.A. com Glitter de 5mm, 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila. 
Folhas de E.V.A no mínimo de 5mm de 
espessura e 40x48cm - uso geral. Cor: preto, 
azul, branco, dourado, prata, rosa,roxo, verde. 

UND 400 
 R$       
7,49  

 R$       2.996,00  

48 

Giz de cera, caixa contendo 12 unidades em 
cores diferentes de giz de cera, padrão grosso, 
com superfície lisa e uniforme, isenta de 
defeitos e deformações, confeccionado com 
ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação 
homogênea. O produto deve ser macio, e 
possuir alto poder de cobertura. São 
obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, 
dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. 
Características: diâmetro mínimo = 10mm. 
Comprimento mínimo = 75mm. Embalagem de 
papel cartão duplex (300g/m²) com janela, 
impressão offset 4x0. Primeira qualidade, com 
selo do INMETRO.  

CX 100 
 R$    

10,99  
 R$       1.099,00  

49 
Grampeador grande, tratamento especial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
100 folhas, tamanho grampo 23/10. 

UND 8 
 R$  
145,00  

 R$       1.160,00  

50 

Grampeador médio, tratamento superficial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
25 folhas, tamanho grampo 26/6. Dimensão: 
Comp.170mm, Larg. 35mm, Alt. 55mm. 

UND 60 
 R$    

49,00  
 R$       2.940,00  

51 
Grampo para grampeador, material metal, 
galvanizado, tamanho 23/10, para grampear 
100 folhas, caixa com 5000 unidades. 

CX 2 
 R$    

11,50  
 R$            23,00  

52 

Grampo para grampeador, material metal, 
tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6, 
uso grampeador de mesa, caixa com 5000 
unds. 

CX 50 
 R$       
5,99  

 R$          299,50  

53 
Grampo trilho plástico 80mm (8cm) cx c/ 50 
unidades, fabricado em lâmina de aço, super 
resistente, com acabamento eletrolítico. 

CX 5 
 R$    

35,00  
 R$          175,00  



         
 

 

54 
Laço pronto,  fitas 22 mm x 44 cm , cores 
variadas 

UND 100 
 R$ 1,00   R$ 100,00  

55 
Lápis de cor caixa 12 unidades, cores 
variadas tamanho grande, de boa qualidade. 

CX 100 
 R$       
7,90  

 R$          790,00  

56 

Lápis preto n° 2 HB, redondo, com grafite 
macio e resistente, sem quebrar o grafite ao 
apontar, caixa c/ 144 unidades de verniz 
amarelo de forma sextavada, apontado com 
tamanho de 17,5 centímetros, confeccionado 
em madeira de reflorestamento. 

CX 70 
 R$  

115,50  
 R$       8.085,00  

57 

Livro ata, material papel sulfite, quantidade 
folhas 100, gramatura 75, comprimento 297, 
largura 210, características adicionais 
numerados e costurados. 

UND 200 
 R$    

28,00  
 R$       5.600,00  

58 
Livro de ponto formato 153mm x 216mm linhas 
e páginas numeradas com 160 folhas. 

UND 200 
 R$    

25,50  
 R$       5.100,00  

59 

Livro Protocolo de Correspondência, capa 
dura, folhas enumeradas. Formato: 153mm x 
216mm, Gramatura: 56 g/m², Número de folhas: 
52 folhas 

UND 60 
 R$    

25,00  
 R$       1.500,00  

60 
Marca texto fluorescente gel cores variadas: 
verde, azul,rosa, amarelo,laranja.  

UND 200 
 R$       
1,40  

 R$          280,00  

61 

Massinha de modelar, caixa com 06 cores 
vivas e diferentes, com volume de 90 gramas, 
composição básica ceras, pigmentos orgânicos 
e carga mineral inerte; apresentação sólido, 
maleável, atóxico; tipo fosca. São obrigatórias 
as cores: preto, branco, amarelo, vermelho, azul 
e verde. Embalagem de papel cartão duplex 
(300g/m²), impressão offset 4x0. 

CX 70 
 R$       
6,90  

 R$          483,00  

62 

Molha-dedos, material base plástico, material 
tampa plástico, material carga massa, tamanho 
12, validade carga 1 ano, características 
adicionais contém glicerina e não mancha. 

UND 60 
 R$       
4,75  

 R$          285,00  

63 
Papel A4 colorido, cores diversas, 
210mmx297mmm, pacote contendo 100 folhas. 

PCT 100 
 R$    

18,20  
 R$       1.820,00  

64 
Papel Cartão Fosco - Cores Variadas 
48cmx66cm 

UND 200 
 R$       
3,20  

 R$          640,00  

65 

Papel cartolina, material celulose vegetal, 
gramatura 190, comprimento 660, largura 500, 
cores: amarelo, azul, branca, rosa, verde, 
vermelha 

UND 400 
 R$       
2,20  

 R$          880,00  

66 
Papel color set 110gr 48x66cm c/10 cores 
sortidas PT 20 FL. 

PCT 50 
 R$       
3,00  

 R$          150,00  

67 
Papel Fotográfico, Inkjet, A4, Glossy, Adesivo 
130 g, multicor, pacote de 50 unidades 

PCT 100 
 R$    

28,00  
 R$       2.800,00  

68 Papel Seda - Cores Variadas 48x60 UND 100 
 R$       
0,80  

 R$            80,00  



         
 

 

69 

Papel sulfite formato A4, branco para uso em 
impressora a laser, copiadora, jato de tinta, fax 
folha solta, off set e tipografia. Embalados em 
resma de 500 folhas cada, protegidos 
adequadamente contra umidade. Dimensões: 
210 mm x 297 mm gramatura de 75 g/m2, tipo 
alcalino. deverá constar na embalagem as 
informações nome do fabricante, condições de 
armazenamento (opcional), dimensões, 
quantidades de folhas e gramatura. 

C
A

IX
A

 

300 R$ 349,90  R$ 104.970,00 

70 
Papel vergê 180 gramas, tamanho A4 com 100 
unidades. 

PCT 30 
 R$    

23,80  
 R$          714,00  

71 
Pasta arquivo morto, polipropileno 83X66 X2 
CM. Cores diversas 

UND 100 
 R$       
7,99  

 R$          799,00  

72 
Pasta com Aba- Elástico – Estreita – Pasta 
arquivo, multicor, 335mm20mmx235mm, pacote 
com 10 unidades. 

PC 30 
 R$    

64,00  
 R$       1.920,00  

73 

Pasta de arquivo A-Z tamanho 25 x 24,5, 
lombo largo reforçado, na cor AZUL, capa 
papelão duro plastificado externamente para 
propiciar limpeza e proteção contra umidade, 
com ferragens, alavanca de 
abertura/fechamento e trava de fechamento de 
capa, presilha tic-tac, todos de metal cromado, 
índice alfabeto e lombo largo. 

UND 500 
 R$    

32,00  
 R$    16.000,00  

74 
Pasta plástica L na cor transparente, tamanho 
A4 

UND 300 
 R$       
1,98  

 R$          594,00  

75 
Pasta suspensa marmorizada com 4 ponteiras 
plásticas, 1 visor, 1 etiqueta, tamanho: 361 x 
240 mm caixa com 50 unidades. 

CX 10 
 R$  

420,00  
 R$       4.200,00  

76 

Pen drive, interface USB 2.0, capacidade de 
armazenamento mínima de 8 (Oito) Gb.  
Garantia mínima de 01 (hum) ano.  O Pen drive 
deverá ser compatível com os seguintes 
sistemas operacionais: • Sistema Operacional 
Microsoft® Windows XP® Professional; • 
Sistema Operacional Microsoft® Windows 7® 
Professional; • Sistema Operacional Linux 
(Kernel 2.4 ou versões superiores estáveis 
reconhecidas pelos responsáveis pela 
distribuição). 

UND 50 
 R$    

52,00  
 R$       2.600,00  

77 
Perfurador 1 furo, 8 folhas, dimensões 6 x 1.7 
x 6 centímetros C x L x A. Cor prata, modelo 1 
furo, perfura até 8 folhas. 

UND 20 
 R$    

22,30  
 R$          446,00  



         
 

 

78 

Perfurador para papel, de ferro, 2 furos, com 
abertura de perfuração de aproximadamente 6,0 
mm com capacidade para perfurar 
simultaneamente 35 folhas de 75 g/m2, com 
alavanca de pressão medindo 
aproximadamente 14 cm de comprimento, 
embalagem individual, acondicionado em caixa. 

UND 20 
 R$    
56,50  

 R$       1.130,00  

79 

Pincel chato nº 08, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
4,90  

 R$          147,00  

80 

Pincel chato nº 10, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
5,60  

 R$          168,00  

81 

Pincel chato nº 12, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
6,60  

 R$          198,00  

82 

Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda media,  recarga em cartucho com 
ponta de resoção.  Caixa com 12 unidades, 
cores variadas (AZUL, PRETO, VERMELHO). 

CX 100 
 R$  

185,00  
 R$    18.500,00  

83 
Pincel Marcador Permanente Atomico Ponta 
Chanfrada Azul - cx com 12 unidades. 

CX 20 
 R$    

68,64  
 R$       1.372,80  

84 
Pistola para cola quente fina, para aplicar cola 
silicone:  Ponta com isolante térmico; bivolt 
110/220 volts; 10 wats 

UND 70 
 R$    

31,80  
 R$       2.226,00  

85 

Pistola para cola quente grossa, para aplicar 
cola silicone:  para aplicar cola silicone:  Ponta 
com isolante térmico; bivolt 110/220 volts; 10 
wats 

UND 60 
 R$    

40,15  
 R$       2.409,00  

86 
Placa de isopor, para uso de trabalhos 
escolares. Cumprimento de 1m, largura 0,50m 
espessura 10mm 

UND 60 
 R$       
9,99  

 R$          599,40  

87 
Porta canetas organizador de mesa  
escritorio, metal aramado, com divisorias para 
clip, lapis, bloco de notas, tesoura , borracha. 

UND 40 
 R$    

19,60  
 R$          784,00  

88 
Prancheta transparente em acrílico, tamanho 
A3, com prendedor de papéis metálico rebitado, 
material de 1ª qualidade.  

UND 8 
 R$    

25,80  
 R$          206,40  

89 
Refil para pistola de cola quente fina – 
PACOTE DE 1 KG 

PCT 50 
 R$  

113,74  
 R$       5.687,00  



         
 

 

90 
Refil para pistola de cola quente grossa - 
PACOTE DE 1 KG. 

PCT 30 
 R$  

113,74  
 R$       3.412,20  

91 

Régua de poliestireno, transparente, com 
impressão da graduação, legível sem falhas em 
milímetros e centímetros, sem deformidades ou 
rebarbas a fim de proporcionar um traçado 
retilíneo perfeito. 50CM 

UND 100 
 R$       
6,93  

 R$          693,00  

92 
Saco de presente, tamanho grande 45x59, 
cores variadas 

UND 100 
 R$ 3,30   R$    330,00  

93 
Tesoura escolar multiuso 13 cm, corpo 
plástico e lamina de aço inox caixa com 24 
tesouras.  

CX 30 
 R$    

99,66  
 R$       2.989,80  

94 
Tesoura Multiuso média, Preto Aço Inoxidável, 
Resina Termoplástica 19 cm – média com 
ponta. 

UND 10 
 R$    

19,20  
 R$          192,00  

95 
Tinta para carimbo, cor azul, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

UND 8 
 R$    

16,50  
 R$          132,00  

96 
Tinta para carimbo, cor preta, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

CX 8 
 R$    
16,50  

 R$          132,00  

97 
Tinta reabastecedor para Marcador de 
Quadro Branco cores variadas: azul, preto, 
vermelho. caixa com 12 frasco de 30ml cada. 

cx 20 
 R$  
108,00  

 R$       2.160,00  

98 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de largura) 
estampado em cores variados. 

UND 50 
 R$  

455,00  
 R$    22.750,00  

99 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de Largura) nas 
cores: amarela, azul, branco, marron, preto, 
verde, vermelho 

UND 150 
 R$  

215,60  
 R$    32.340,00  

                                                                                                                                             
Valor 
total 

        R$ 445.156,22 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

      Considerando que o Fundo Municipal de Educação de Babaçulândia justifica-se, a seleção e 

contratação de empresa especializada com o objetivo de formar o sistema de registro de preços 

para fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinadas atenderem as necessidades da 

secretaria municipal de educação e Escolas Municipais, para aquisição deste objeto se justifica 

face ao interesse Público de manter o ambiente higienizado e atendendo assim as demandas. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. A entrega dos produtos dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação da 

CONTRATADA, após a emissão da Nota de Empenho. 

3.2. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 48h, após o recebimento da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

3.3. A CONTRATADA deverá entregar os produtos em lugar previamente determinado pelo 

órgão solicitante, conforme ordem de fornecimento. 



         
 

 

3.4. O transporte, carga, seguro e descarga dos produtos serão de exclusiva responsabilidade 

da contratada, isto é, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante, incluindo as leis sociais, 

os tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverão 

atender aos padrões técnicos que assegurem sua integridade física e qualidade originais. 

3.5. Os produtos deverão ser entregues adequadamente e acompanhado da nota fiscal 

correspondente, devidamente preenchida. Os produtos deverão apresentar excelente qualidade e 

acabamento. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a demanda. Os produtos 

especificados deverão ser novos. Não sendo, de forma alguma, permitido produto reutilizado ou 

reaproveitado. 

3.6. Quando do fornecimento dos produtos, caso haja dúvidas em relação às especificações e 

normas, poderá ser solicitado da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao 

objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas 

no edital. 

3.7. A administração rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com as especificações de 

cada item, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 

objeto. 

3.8. Em caso de demora na substituição do produto que apresentaram qualquer irregularidade, 

a Administração poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de 

suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO - SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação: 

4.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

4.3. Habilitação jurídica: 

4.4. Registro comercial, no caso de firma individual; 

4.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por 

ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

4.4.2. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

4.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.4.5. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, em caso de 

licitante cooperativa; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


         
 

 

4.4.6. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, quando 

for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que será 

responsável por sua representação junto à Administração; 

4.4.7. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 

4.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 
4.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

4.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

4.8. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

4.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

4.14. Qualificação Econômico-Financeira 

 

4.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.16. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

4.17. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

4.18. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova de inscrição nos 

cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

4.19. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) 

resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente assinados por profissional habilitado na área 

contábil que atende o atendimento dos índices: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 



         
 

 

 
4.20. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade  competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

4.21. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo de 

10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços. 

4.21.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 
4.22. Qualificação Técnica: 
 
4.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis 

com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da 

empresa licitante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Constar do contrato social o ramo de atividade pertinente aos itens licitado; 

5.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante; 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos contratado, nos termos da 

legislação vigente; 

5.4. Atender prontamente a qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto do contrato; 

5.5. Solucionar qualquer tipo de problema relacionado aos fornecimentos; 

5.6. A Contratada deverá informar o nome do funcionário responsável pelo atendimento à 

Contratante; 

5.7. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral 

e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante. 

5.8. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado no exercício das 

atividades relativas ao fornecimento do objeto do contrato; 

5.9. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 

acidentes, bem como as normas internas da Contratante; 

5.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em razão do 

fornecimento; 

5.11. Substituir os produtos quando não atender as especificações, 

5.12. Manter relatórios de fornecimentos para apresentá-los ao setor de administração da 

Contratante quando solicitado, os quais abrangerão o controle do fornecimento executado e as 

demais ocorrências e/ou observações pertinentes;  

5.13. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que a levaram a habilitar-se 

e vencer o processo licitatório. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive, 

comunicando, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança que julgar necessária; 

6.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas; 



         
 

 

6.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel 

cumprimento das disposições existentes; 

6.4. Aprovar as requisições e alterações conforme a necessidade do Fundo municipal de 

Educação de Babaçulândia – TO; 

6.5. Exercer a fiscalização do contrato por servidores especialmente designados, na forma 

prevista pela legislação vigente que rege a matéria. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser 

enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via das requisições para efeito de conferência, 

demonstrando a quantidade total com o respectivo preço unitário e total dos fornecimentos.  

7.2 Uma vez apresentada a documentação indicada item anterior, a CONTRATANTE, pelo 

Setor de Contabilidade, efetuará o pagamento até o 30º dia no período de qualquer reajuste ou 

correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito bancário na 

conta do CONTRATADO.  

7.3 A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Setor 

responsável. 

7.4 Consideram-se incluídas nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 

despesas, diretas e indiretas decorrentes do serviço tais como: mão de obra, transporte, 

alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, fornecimento de todo o material para 

realização do serviço, impostos, taxas, enfim, todo e qualquer custo ou despesa e encargo 

decorrente da prestação dos serviços. 

7.5 Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o CNPJ 

apresentado na proposta comercial, na documentação para habilitação e no contrato firmado, não 

se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que pertencente a filial ou 

matriz. 

8. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A Ata de Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data 

da publicação do extrato da Ata de Registro de Preço no Diário Oficial deste Município. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:    

        

9.1. As despesas futuras e eventuais oriundas deste Termo de Referência correrão à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 



         
 

 

10. 8. Dotação Orçamentária 
11. Os recursos financeiros para a contratação correrão por conta do orçamento do Fundo 

Municipal de Educação, elemento de despesa: 
12. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADM 12.51.12.122.0002.2.226 FICHA 00549 
ELEMENTO 3.3.90.30 FONTE 15001001 

13. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL FUNDAMENTAL 12.51.12.361.0018.2.016 FICHA 00567 ELEMENTO 
3.3.90.30 FONTE 1546/1343/15001001 

14. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ GESTÃO QUOTA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO/QSE 12.51.12.361.0018.2.150 FICHA 00570 ELEMENTO 
3.3.90.30 FONTE 1550 

15. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.51.12.361.0018.2.222 FICHA 00581 ELEMENTO 
3.3.90.30 FONTE  15001001/1540/1543 

16. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 12.51.12.361.0018.2.229 FICHA 00593 
ELEMENTO 3.3.90.30 FONTE 15001001/1569 

17. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ ENSINO INFANTIL-PRE 
ES PRIMEIRA INFÂNCIA CMEI 12.51.12.365.4556.2.259 FICHA 00625 ELEMENTO 
3.3.90.30 FONTE 15001001/1540/1542/1543 

18. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ MANUTENÇÃO DO 
ENSINO INFANTIL CRECHE PRIMEIRA INFÂNCIA 12.51.12.365.4556.2.261 FICHA 
00632 ELEMENTO 3.3.90.30 FONTE 15001001/1540/1542/1543 

19. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA/ MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 12.51.12.366.0018.2.020 FICHA 00639 
ELEMENTO 3.3.90.30 FONTE 15001001/1540 

 

 
9. Prazo de Execução 
O prazo de vigência contratual será 12 meses. 

 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes penalidades: 

10.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas neste Termo 

de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.2. Multa compensatória:  

10.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

10.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

10.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 



         
 

 

10.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2,00% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do CONTRATO. 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Educação de Babaçulândia - 

TO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

10.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado. 

10.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar om o Fundo Municipal de 

Educação de Babaçulândia – TO, pelo período de 4 (quatro) meses. 

10.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

10.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar om o Fundo Municipal de 

Educação de Babaçulândia - TO pelo período de 12 (doze) meses. 

10.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 

10.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar om o Fundo Municipal de 

Educação de Babaçulândia - TO, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de seis anos, 

aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

10.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

CONTRATO. 

10.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e 

seis) meses. 

10.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

10.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e 

seis) meses. 

10.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

10.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

10.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013. 

10.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

10.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

10.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 

recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela CONTRATANTE nos 

termos do parágrafo 8° do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

10.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 

especial: 

10.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



         
 

 

10.8.2. Pagamento da multa. 

10.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade. 

10.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

10.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO e a 

sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013, exigirá como condição 

de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

10.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei  

Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas 

os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa 

jurídica" (Acórdão n° 229/2023 - Plenário). 

10.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO BÁSICO 

(PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos 

artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações das 

CONTRATANTES de controle. 

10.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e 

danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 

10.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

10.18. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da 

execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela CONTRATANTE, 

após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, e 

ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. 

 

11. QUANTITATIVO ESTIMADO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 



         
 

 

1 
Agenda, tipo anual, revestimento capa dura,1 
dia por pagina, quantidade 400 folhas. Formato 
154 mm x 216 mm. 

UND 200 
 R$    

75,00  
 R$    15.000,00  

2 
Alfinetes Coloridos Para Mapa E Quadro 
Cortiça - Alfinete Fixar Quadro de Cortiça 
Costura Confecção caixa com 50 unidades 

CX 30 
 R$    

13,20  
 R$          396,00  

3 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; AZUL- embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 7 
 R$    
16,50  

 R$          115,50  

4 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; PRETA - embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 30 
 R$    

16,50  
 R$          495,00  

5 
Apagador para quadro branco, Multi camada 
slim, 2 funções apagador+estojo 

UND 100 
 R$    

12,30  
 R$       1.230,00  

6 
Apontador, metálico, lâmina e corpo metálico 
em um furo, sem manchas ou ferrugem. Caixa 
c/ 24 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 60 
 R$    

43,20  
 R$       2.592,00  

7 
Balão, para decoração n°07 n° 06 n°5 n°8 cores 
Variadas. 

PCT 200 
 R$    

19,69  
 R$       3.938,00  

8 Barbante Cru - 1Kg 6 Fios. ROLO 30 
 R$    

59,07  
 R$       1.772,10  

9 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, rosa, verde, laranja.  largura 
76X76 MM, características adicionais auto-
adesivo, post it, quantidade folhas 100. 

UND 500 
 R$       
8,36  

 R$       4.180,00  

10 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, verde, rosa, laranja, 
comprimento 51 mm, características adicionais 
auto-adesivo, removível, post-it, quantidade 
folhas 100. 

UND 200 
 R$       
6,25  

 R$       1.250,00  

11 
Bola de Futsal Infantil, material Poliuretano 
(PU), peso do produto 250-280g, circunferência 
49-52cm. 

UND 50 
 R$  

299,00  
 R$    14.950,00  

12 

Bola de Volêi, modelo VP 5000, Fabricada com 
poliuretano, a peça possui 18 gomos e conta 
com a tecnologia Ultra Fusion, um sistema de 
termo fusão que elimina as costuras, Na parte 
interna, uma camada de Dupla Colagem reforça 
ainda mais a junção dos gomos e um 
amortecimento EVACEL pode variar de 2.0mm 
a 3.8mm Construída à base de borracha 
butílica, sua exclusiva Câmara 6D, composto 
por 6 discos posicionados, miolo removível e 
lubrificado carrega o sistema Cápsula Sis, bico 
alongado que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. 

UND 30 
 R$  

360,00  
 R$    10.800,00  



         
 

 

13 

Borracha Ponteira Branca, medindo 
aproximadamente - Comprimento: 2,9 cm, 
Diâmetro externo: 1,2 cm, Diâmetro interno: 6 
mm. Pacote com 100 unidades 

PCT 70 
 R$    

51,65  
 R$       3.615,50  

14 
Borracha, branca macia para apagar lápis, n°. 
40, medidas de 22mm x 33mm x 7mm, caixa 
com 60 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 10 
 R$    

70,40  
 R$          704,00  

15 
Caderno capa dura cores variadas: azul, 
verde, vermelho, com 96 folhas 

UND 500 
 R$    

15,65  
 R$       7.825,00  

16 
Caderno simples espiral capa dura 10 
matérias, 200 folhas. 

UND 100 
 R$    

43,50  
 R$       4.350,00  

17 

Caixa organizadora plástica grande com 
estampa, com tampa em plásitco pp corrugado 
opção, dimensão: 440x320x260mm, com 
pegadores em plástico na lateral.  

UND 30 
 R$    

89,90  
 R$       2.697,00  

18 

Caixa para correspondência articulada tripla, 
fabricada em poliestireno, articulada. Possui 
3mm de espessura de parede, garantindo 
robustez e resistência. Hastes metálicas 
garantem perfeita estabilidade e mais 
segurança no manuseio. Design inovador. 
Medidas aproximadas: Tamanho: 266x366x215 
mm. 

UND 80 
 R$  

110,00  
 R$       8.800,00  

19 
Calculadora de mesa 12 dígitos bateria solar, 
04 operações básicas, memória independente 
145 x 103 x 30,7mm. 

UND 80 
 R$    

52,14  
 R$       4.171,20  

20 

Caneta esferográfica corpo/cristal, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termo 
plásticas, tinta à base de corante inorgânico e 
solventes, ponta de latão 5 esfera de 
tungstênio, de tampa com furo de segurança 
anti-sufocante, com respiro lateral, na cor azul, 
preto, verelho, ponta média 1.0 mm, 
embalagem: caixa c/ 50 unidades, de 1ª linha e 
ótima qualidade. 

CX 200 
 R$    

82,50  
 R$    16.500,00  

21 

Caneta hidrográfica, caixa com 12 cores, 
ponta porosa, corpo em resina plástica opaca 
ou brilhante na cor da escrita, ponta média, 
lavável. A barra interna da canetinha deverá 
possuir constituição uniforme, ser isenta de 
impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser 
atóxica. Cada canetinha deve trazer a marca do 
fabricante gravada em seu corpo. 
Características: comprimento mínimo: 150 mm. 
diâmetro: mínimo 10 mm. Embalagem de papel 
cartão duplex (250g/m²), impressão offset 4x0. 
Primeira qualidade, com selo do INMETRO. 

CX 100 
 R$       
9,80  

 R$          980,00  

22 
Capa para Encadernação, transparente cor: 
azul, A4, pacote com 50 unidades 

PCT 8 
 R$    

81,00  
 R$          648,00  



         
 

 

23 
Clipes n°. 3/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 60 
 R$    

21,20  
 R$       1.272,00  

24 
Clipes n°. 4/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

25 
Clipes n°. 6/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

26 
Cola adesivo intantanâneo multiuso, para 
colar metais, papéis madeira, porcelanas, 
borrachas, plastico e outros. Peso liquido 100g. 

UND 30 
 R$    

14,90  
 R$          447,00  

27 

Cola branca 1000 ml. Adesivo vinílico de alta 
resistência, ideal para colagens duráveis em 
papel, usado para fazer caixas, maquetes e 
outros. 

UND 30 
 R$    

19,99  
 R$          599,70  

28 

Cola branca, de 90 gramas, a base de PVA, 
consistente e resistente a umidade, 
composição: polimetrovinílico, tensoativo e 
plastificante, atóxico, com bico dosador. 

UND 300 
 R$       
4,20  

 R$       1.260,00  

29 

Cola com glitter, para trabalhos escolar, 
lavável (não mancha a roupa), caixa contendo 
12 potes plásticos com 23gramas cada. Cor: 
(vermelho, azul, prata, verde) 

CX 20 
 R$    

59,90  
 R$       1.198,00  

30 

Cola de Isopor, 90gramas, secagem no ar, 
solúvel em álcool, não resistente a lavagens, 
para trabalhos de colagem em EVA e isopor, 
composição: acetato de polivinia e álcool, com 
bico dosador. 

UND 200 
 R$       
5,00  

 R$       1.000,00  

31 
Cola, cor branca, aplicação papel, 
características adicionais instantâneas, tipo 
bastão 40 gramas. 

UND 500 
 R$       
5,90  

 R$       2.950,00  

32 

Corretivo liquido de 18ml a base de água, 
não tóxico e secagem rápida. Deverá ter na 
embalagem nome ou marca do fabricante, 
prazo de validade, registro do químico 
responsável caixa c/ 12 frascos. 

CX 5 
 R$    

51,48  
 R$          257,40  

33 

Elástico branco Nº 15, largura 14mm, tipo de 
fita: Poliéster, composição: 70% Poliéster X 
30% Elastodieno, alongamento: 140% à 170%, 
Rolo com 25 metros 

ROLO 10 
 R$    

29,00  
 R$          290,00  

34 
Elástico para dinheiro (liga de látex) pacote c/ 
500 gramas 

PCT 20 
 R$    

37,50  
 R$          750,00  

35 
Envelope A4  cores variadas: branco, 
amarelo, marrom  22x 32 cm. caixa c/ 500 
unidades. 

CX 10 
 R$  

550,00  
 R$       5.500,00  

36 
Envelope para convite 114 x 162 mm cores 
variadas  (azul, laranja, vermelho, verde, 
branco) caixa c/ 100 unidades. 

CX 1 
 R$    

42,00  
 R$            42,00  



         
 

 

37 

Espiral para encadernação 17mm, plástico  
transparente ou preto fabricado em PVC semi-
rigido, diâmetro de 17mm para encadernar 
aproximadamente 100 folhas, com comprimento 
de 33cm, pacote com 50 unidades. 

PCT 10 
 R$    

85,80  
 R$          858,00  

38 Estilete com lâmina larga, caixa com 12 und CX 1 
 R$    

60,72  
 R$            60,72  

39 
Estojo para lápis, cor lisa capacidade para 20 
lapis, um compartimento, dimensões 20 cm de 
comprimento x 55 de largura, altura 5 cm 

UND 500 
 R$    
75,00  

 R$    37.500,00  

40 Etiquetas autoadesiva 89 x 36mm 96 x 1. CX 15 
 R$  

199,00  
 R$       2.985,00  

41 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado, 
grampo 26/6 e 26/8 caixa c/ 12 unidades 

CX 4 
 R$    
66,00  

 R$          264,00  

42 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado. 
Caixa com 12 und. 

CX 10 
 R$    

66,00  
 R$          660,00  

43 Fita adesiva acrilica transparente; 48x100 UND 100  R$ 25,50   R$       2.550,00  

44 Fita crepe 48mm x 50m. ROLO 100 
 R$    

24,42  
 R$       2.442,00  

45 

Fita zebrada para sinalização e segurança 
produzida a partir de um filme de polietileno de 
baixa densidade sem adesivo, com espessura 
de 7 cmx 200m. impresso em duas cores 
(preto/amarelo) e colocada em um tubete de 
papelão com diâmetro de 70mm. 

UND 20 
 R$    

28,00  
 R$          560,00  

46 

Folha de E.V.A liso de 5mm, cores variadas 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila – 
E.V.A. liso com cores variadas:  preto, azul, 
branco, verde, rosa, amarelo, estampado, 
marrom. Medidas aproximadas: 40x48cm - no 
mínimo 5mm de espessura. 

UND 600 
 R$       
7,49  

 R$       4.494,00  

47 

Folha de E.V.A. com Glitter de 5mm, 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila. 
Folhas de E.V.A no mínimo de 5mm de 
espessura e 40x48cm - uso geral. Cor: preto, 
azul, branco, dourado, prata, rosa,roxo, verde. 

UND 400 
 R$       
7,49  

 R$       2.996,00  



         
 

 

48 

Giz de cera, caixa contendo 12 unidades em 
cores diferentes de giz de cera, padrão grosso, 
com superfície lisa e uniforme, isenta de 
defeitos e deformações, confeccionado com 
ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação 
homogênea. O produto deve ser macio, e 
possuir alto poder de cobertura. São 
obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, 
dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. 
Características: diâmetro mínimo = 10mm. 
Comprimento mínimo = 75mm. Embalagem de 
papel cartão duplex (300g/m²) com janela, 
impressão offset 4x0. Primeira qualidade, com 
selo do INMETRO.  

CX 100 
 R$    

10,99  
 R$       1.099,00  

49 
Grampeador grande, tratamento especial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
100 folhas, tamanho grampo 23/10. 

UND 8 
 R$  
145,00  

 R$       1.160,00  

50 

Grampeador médio, tratamento superficial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
25 folhas, tamanho grampo 26/6. Dimensão: 
Comp.170mm, Larg. 35mm, Alt. 55mm. 

UND 60 
 R$    

49,00  
 R$       2.940,00  

51 
Grampo para grampeador, material metal, 
galvanizado, tamanho 23/10, para grampear 
100 folhas, caixa com 5000 unidades. 

CX 2 
 R$    

11,50  
 R$            23,00  

52 

Grampo para grampeador, material metal, 
tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6, 
uso grampeador de mesa, caixa com 5000 
unds. 

CX 50 
 R$       
5,99  

 R$          299,50  

53 
Grampo trilho plástico 80mm (8cm) cx c/ 50 
unidades, fabricado em lâmina de aço, super 
resistente, com acabamento eletrolítico. 

CX 5 
 R$    

35,00  
 R$          175,00  

54 
Laço pronto,  fitas 22 mm x 44 cm , cores 
variadas 

UND 100 
 R$ 1,00   R$ 100,00  

55 
Lápis de cor caixa 12 unidades, cores 
variadas tamanho grande, de boa qualidade. 

CX 100 
 R$       
7,90  

 R$          790,00  

56 

Lápis preto n° 2 HB, redondo, com grafite 
macio e resistente, sem quebrar o grafite ao 
apontar, caixa c/ 144 unidades de verniz 
amarelo de forma sextavada, apontado com 
tamanho de 17,5 centímetros, confeccionado 
em madeira de reflorestamento. 

CX 70 
 R$  

115,50  
 R$       8.085,00  

57 

Livro ata, material papel sulfite, quantidade 
folhas 100, gramatura 75, comprimento 297, 
largura 210, características adicionais 
numerados e costurados. 

UND 200 
 R$    

28,00  
 R$       5.600,00  

58 
Livro de ponto formato 153mm x 216mm linhas 
e páginas numeradas com 160 folhas. 

UND 200 
 R$    

25,50  
 R$       5.100,00  



         
 

 

59 

Livro Protocolo de Correspondência, capa 
dura, folhas enumeradas. Formato: 153mm x 
216mm, Gramatura: 56 g/m², Número de folhas: 
52 folhas 

UND 60 
 R$    

25,00  
 R$       1.500,00  

60 
Marca texto fluorescente gel cores variadas: 
verde, azul,rosa, amarelo,laranja.  

UND 200 
 R$       
1,40  

 R$          280,00  

61 

Massinha de modelar, caixa com 06 cores 
vivas e diferentes, com volume de 90 gramas, 
composição básica ceras, pigmentos orgânicos 
e carga mineral inerte; apresentação sólido, 
maleável, atóxico; tipo fosca. São obrigatórias 
as cores: preto, branco, amarelo, vermelho, azul 
e verde. Embalagem de papel cartão duplex 
(300g/m²), impressão offset 4x0. 

CX 70 
 R$       
6,90  

 R$          483,00  

62 

Molha-dedos, material base plástico, material 
tampa plástico, material carga massa, tamanho 
12, validade carga 1 ano, características 
adicionais contém glicerina e não mancha. 

UND 60 
 R$       
4,75  

 R$          285,00  

63 
Papel A4 colorido, cores diversas, 
210mmx297mmm, pacote contendo 100 folhas. 

PCT 100 
 R$    

18,20  
 R$       1.820,00  

64 
Papel Cartão Fosco - Cores Variadas 
48cmx66cm 

UND 200 
 R$       
3,20  

 R$          640,00  

65 

Papel cartolina, material celulose vegetal, 
gramatura 190, comprimento 660, largura 500, 
cores: amarelo, azul, branca, rosa, verde, 
vermelha 

UND 400 
 R$       
2,20  

 R$          880,00  

66 
Papel color set 110gr 48x66cm c/10 cores 
sortidas PT 20 FL. 

PCT 50 
 R$       
3,00  

 R$          150,00  

67 
Papel Fotográfico, Inkjet, A4, Glossy, Adesivo 
130 g, multicor, pacote de 50 unidades 

PCT 100 
 R$    

28,00  
 R$       2.800,00  

68 Papel Seda - Cores Variadas 48x60 UND 100 
 R$       
0,80  

 R$            80,00  

69 

Papel sulfite formato A4, branco para uso em 
impressora a laser, copiadora, jato de tinta, fax 
folha solta, off set e tipografia. Embalados em 
resma de 500 folhas cada, protegidos 
adequadamente contra umidade. Dimensões: 
210 mm x 297 mm gramatura de 75 g/m2, tipo 
alcalino. deverá constar na embalagem as 
informações nome do fabricante, condições de 
armazenamento (opcional), dimensões, 
quantidades de folhas e gramatura. 

C
A

IX
A

 

300 R$ 349,90  R$ 104.970,00 

70 
Papel vergê 180 gramas, tamanho A4 com 100 
unidades. 

PCT 30 
 R$    

23,80  
 R$          714,00  

71 
Pasta arquivo morto, polipropileno 83X66 X2 
CM. Cores diversas 

UND 100 
 R$       
7,99  

 R$          799,00  



         
 

 

72 
Pasta com Aba- Elástico – Estreita – Pasta 
arquivo, multicor, 335mm20mmx235mm, pacote 
com 10 unidades. 

PC 30 
 R$    

64,00  
 R$       1.920,00  

73 

Pasta de arquivo A-Z tamanho 25 x 24,5, 
lombo largo reforçado, na cor AZUL, capa 
papelão duro plastificado externamente para 
propiciar limpeza e proteção contra umidade, 
com ferragens, alavanca de 
abertura/fechamento e trava de fechamento de 
capa, presilha tic-tac, todos de metal cromado, 
índice alfabeto e lombo largo. 

UND 500 
 R$    

32,00  
 R$    16.000,00  

74 
Pasta plástica L na cor transparente, tamanho 
A4 

UND 300 
 R$       
1,98  

 R$          594,00  

75 
Pasta suspensa marmorizada com 4 ponteiras 
plásticas, 1 visor, 1 etiqueta, tamanho: 361 x 
240 mm caixa com 50 unidades. 

CX 10 
 R$  

420,00  
 R$       4.200,00  

76 

Pen drive, interface USB 2.0, capacidade de 
armazenamento mínima de 8 (Oito) Gb.  
Garantia mínima de 01 (hum) ano.  O Pen drive 
deverá ser compatível com os seguintes 
sistemas operacionais: • Sistema Operacional 
Microsoft® Windows XP® Professional; • 
Sistema Operacional Microsoft® Windows 7® 
Professional; • Sistema Operacional Linux 
(Kernel 2.4 ou versões superiores estáveis 
reconhecidas pelos responsáveis pela 
distribuição). 

UND 50 
 R$    

52,00  
 R$       2.600,00  

77 
Perfurador 1 furo, 8 folhas, dimensões 6 x 1.7 
x 6 centímetros C x L x A. Cor prata, modelo 1 
furo, perfura até 8 folhas. 

UND 20 
 R$    

22,30  
 R$          446,00  

78 

Perfurador para papel, de ferro, 2 furos, com 
abertura de perfuração de aproximadamente 6,0 
mm com capacidade para perfurar 
simultaneamente 35 folhas de 75 g/m2, com 
alavanca de pressão medindo 
aproximadamente 14 cm de comprimento, 
embalagem individual, acondicionado em caixa. 

UND 20 
 R$    
56,50  

 R$       1.130,00  

79 

Pincel chato nº 08, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
4,90  

 R$          147,00  

80 

Pincel chato nº 10, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
5,60  

 R$          168,00  



         
 

 

81 

Pincel chato nº 12, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
6,60  

 R$          198,00  

82 

Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda media,  recarga em cartucho com 
ponta de resoção.  Caixa com 12 unidades, 
cores variadas (AZUL, PRETO, VERMELHO). 

CX 100 
 R$  

185,00  
 R$    18.500,00  

83 
Pincel Marcador Permanente Atomico Ponta 
Chanfrada Azul - cx com 12 unidades. 

CX 20 
 R$    

68,64  
 R$       1.372,80  

84 
Pistola para cola quente fina, para aplicar cola 
silicone:  Ponta com isolante térmico; bivolt 
110/220 volts; 10 wats 

UND 70 
 R$    

31,80  
 R$       2.226,00  

85 

Pistola para cola quente grossa, para aplicar 
cola silicone:  para aplicar cola silicone:  Ponta 
com isolante térmico; bivolt 110/220 volts; 10 
wats 

UND 60 
 R$    

40,15  
 R$       2.409,00  

86 
Placa de isopor, para uso de trabalhos 
escolares. Cumprimento de 1m, largura 0,50m 
espessura 10mm 

UND 60 
 R$       
9,99  

 R$          599,40  

87 
Porta canetas organizador de mesa  
escritorio, metal aramado, com divisorias para 
clip, lapis, bloco de notas, tesoura , borracha. 

UND 40 
 R$    

19,60  
 R$          784,00  

88 
Prancheta transparente em acrílico, tamanho 
A3, com prendedor de papéis metálico rebitado, 
material de 1ª qualidade.  

UND 8 
 R$    

25,80  
 R$          206,40  

89 
Refil para pistola de cola quente fina – 
PACOTE DE 1 KG 

PCT 50 
 R$  

113,74  
 R$       5.687,00  

90 
Refil para pistola de cola quente grossa - 
PACOTE DE 1 KG. 

PCT 30 
 R$  

113,74  
 R$       3.412,20  

91 

Régua de poliestireno, transparente, com 
impressão da graduação, legível sem falhas em 
milímetros e centímetros, sem deformidades ou 
rebarbas a fim de proporcionar um traçado 
retilíneo perfeito. 50CM 

UND 100 
 R$       
6,93  

 R$          693,00  

92 
Saco de presente, tamanho grande 45x59, 
cores variadas 

UND 100 
 R$ 3,30   R$    330,00  

93 
Tesoura escolar multiuso 13 cm, corpo 
plástico e lamina de aço inox caixa com 24 
tesouras.  

CX 30 
 R$    

99,66  
 R$       2.989,80  

94 
Tesoura Multiuso média, Preto Aço Inoxidável, 
Resina Termoplástica 19 cm – média com 
ponta. 

UND 10 
 R$    

19,20  
 R$          192,00  

95 
Tinta para carimbo, cor azul, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

UND 8 
 R$    

16,50  
 R$          132,00  



         
 

 

96 
Tinta para carimbo, cor preta, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

CX 8 
 R$    
16,50  

 R$          132,00  

97 
Tinta reabastecedor para Marcador de 
Quadro Branco cores variadas: azul, preto, 
vermelho. caixa com 12 frasco de 30ml cada. 

cx 20 
 R$  
108,00  

 R$       2.160,00  

98 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de largura) 
estampado em cores variados. 

UND 50 
 R$  

455,00  
 R$    22.750,00  

99 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de Largura) nas 
cores: amarela, azul, branco, marron, preto, 
verde, vermelho 

UND 150 
 R$  

215,60  
 R$    32.340,00  

                                                                                                                                             
Valor 
total 

        R$ 445.156,22 

 

12. DO FORO 

12.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro de Filadélfia, Estado do Tocantins, por mais privilegiado que 
outro seja. 

 
 
 
 
 

Responsável pelo Termo de Referência: 

 

 

 

 

PALOMA PEREIRA PINTO 

Secretária municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         
 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo:           169/2026 

Objeto: ETP a fim de encontrar a melhor solução para propiciar melhor 

forma suprir as necessidades de material de expediente, para 

atender as demandas do Fundo Municipal de Educação 

 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

 

                     ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Paloma Pereira Pinto 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

 Estudo técnico preliminar para tratar das necessidades de material de expediente, para atender 

a demanda do Fundo Municipal de Educação de Babaçulândia – TO. 

      Considerando que o Fundo municipal de Educação se faz necessária o fornecimento de 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinadas atender as necessidades da Administração Pública 

Municipal, para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse Público  

 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Previsão para o início da execução: junho de 2026. 

Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos no Termo de Referência e 

referem-se aos seus aspectos legais, tais como a Lei Federal nº 14.133/21, e demais legislações 

aplicáveis. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 
             A opção pela terceirização dos serviços justifica-se pelas restrições de espaços 

disponíveis para o preparo e armazenamento dos materiais, bem como na inexistência de quadro 

de pessoal com as atribuições necessárias para o desenvolvimento das atividades propostas. 

Assim, faz-se necessária a contratação desse serviço.  

 

            Após análise, elenca-se abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender às 

demandas de alimentação:  

 

           Solução 1: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE Descrição: O Órgão compraria, via 

processo licitatório, os materiais, estes seriam  

Entregues no almoxarifado do órgão. 

 

          Solução 2: Licitação para Registro de preço para futura contratação: Fazer a própria ata de 

registro de preços que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta solução 



         
 

 

apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente às demandas propostas para o Fundo 

Municipal de Educação todos os itens solicitados. 

 

Ao observar as soluções postas, ponderando os encargos de cada uma delas, assim como os 

preceitos legais implícitos nas opções apresentadas, na infraestrutura da contratante e, inclusive 

levando em consideração a logística e procedimentos para cumprimento dos protocolos de 

segurança sanitária, entende-se como mais adequado a solução 2. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

              A solução abrange formalização de ata de registro de preços para eventual contratação 

de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Babaçulândia/TO. 

              Além dos referidos fornecimentos, exigir-se-á da contratada disponibilizar, relatórios de 

fornecimento, contendo as informações dos fornecimentos realizados e demais documentos que a 

contratante considerar necessários. 

              Maiores detalhes estarão no Termo de Referência. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

             As quantidades estimadas neste Estudo deverão ser suficientes para atender o Fundo 

Municipal de Educação, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico as 

quantidades das aquisições utilizados no ano de 2025/2026, combinado com o comportamento 

histórico da demanda em exercícios anteriores (altas ou diminuição), a fim de projetar a demanda 

futura. 

             Para tanto,  solicitamos, que cada  Partícipe formalizassem suas demandas, utilizando 

como diretrizes as quantidades das aquisições pretendidas, utilizados nos anos de 2025/26, 

combinado com o comportamento histórico da demanda em exercícios anteriores (altas ou 

diminuição), a fim de projetar a demanda futura. 

             As Secretárias encaminharam os quantitativos, conforme descrito abaixo: 

Fundo Municipal de Educação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 
Agenda, tipo anual, revestimento capa dura,1 
dia por pagina, quantidade 400 folhas. Formato 
154 mm x 216 mm. 

UND 200 
 R$    

75,00  
 R$    15.000,00  

2 
Alfinetes Coloridos Para Mapa E Quadro 
Cortiça - Alfinete Fixar Quadro de Cortiça 
Costura Confecção caixa com 50 unidades 

CX 30 
 R$    

13,20  
 R$          396,00  

3 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; AZUL- embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 7 
 R$    
16,50  

 R$          115,50  



         
 

 

4 

Almofada tintada para carimbo n°. 3, com 
tecido de longa duração em estojo com tampa 
plástica ou metal, medindo 6,7cm x 11cm, 
composição: resina, água, glicóis e corantes, na 
cor; PRETA - embalagem caixa c/ 1 unidade. 

UND 30 
 R$    

16,50  
 R$          495,00  

5 
Apagador para quadro branco, Multi camada 
slim, 2 funções apagador+estojo 

UND 100 
 R$    

12,30  
 R$       1.230,00  

6 
Apontador, metálico, lâmina e corpo metálico 
em um furo, sem manchas ou ferrugem. Caixa 
c/ 24 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 60 
 R$    

43,20  
 R$       2.592,00  

7 
Balão, para decoração n°07 n° 06 n°5 n°8 cores 
Variadas. 

PCT 200 
 R$    

19,69  
 R$       3.938,00  

8 Barbante Cru - 1Kg 6 Fios. ROLO 30 
 R$    

59,07  
 R$       1.772,10  

9 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, rosa, verde, laranja.  largura 
76X76 MM, características adicionais auto-
adesivo, post it, quantidade folhas 100. 

UND 500 
 R$       
8,36  

 R$       4.180,00  

10 

Bloco recado, material papel, cores variadas, 
azul, amarelo, verde, rosa, laranja, 
comprimento 51 mm, características adicionais 
auto-adesivo, removível, post-it, quantidade 
folhas 100. 

UND 200 
 R$       
6,25  

 R$       1.250,00  

11 
Bola de Futsal Infantil, material Poliuretano 
(PU), peso do produto 250-280g, circunferência 
49-52cm. 

UND 50 
 R$  

299,00  
 R$    14.950,00  

12 

Bola de Volêi, modelo VP 5000, Fabricada com 
poliuretano, a peça possui 18 gomos e conta 
com a tecnologia Ultra Fusion, um sistema de 
termo fusão que elimina as costuras, Na parte 
interna, uma camada de Dupla Colagem reforça 
ainda mais a junção dos gomos e um 
amortecimento EVACEL pode variar de 2.0mm 
a 3.8mm Construída à base de borracha 
butílica, sua exclusiva Câmara 6D, composto 
por 6 discos posicionados, miolo removível e 
lubrificado carrega o sistema Cápsula Sis, bico 
alongado que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. 

UND 30 
 R$  

360,00  
 R$    10.800,00  

13 

Borracha Ponteira Branca, medindo 
aproximadamente - Comprimento: 2,9 cm, 
Diâmetro externo: 1,2 cm, Diâmetro interno: 6 
mm. Pacote com 100 unidades 

PCT 70 
 R$    

51,65  
 R$       3.615,50  

14 
Borracha, branca macia para apagar lápis, n°. 
40, medidas de 22mm x 33mm x 7mm, caixa 
com 60 unidades. 1ª linha e ótima qualidade. 

CX 10 
 R$    

70,40  
 R$          704,00  

15 
Caderno capa dura cores variadas: azul, 
verde, vermelho, com 96 folhas 

UND 500 
 R$    

15,65  
 R$       7.825,00  

16 
Caderno simples espiral capa dura 10 
matérias, 200 folhas. 

UND 100 
 R$    

43,50  
 R$       4.350,00  



         
 

 

17 

Caixa organizadora plástica grande com 
estampa, com tampa em plásitco pp corrugado 
opção, dimensão: 440x320x260mm, com 
pegadores em plástico na lateral.  

UND 30 
 R$    

89,90  
 R$       2.697,00  

18 

Caixa para correspondência articulada tripla, 
fabricada em poliestireno, articulada. Possui 
3mm de espessura de parede, garantindo 
robustez e resistência. Hastes metálicas 
garantem perfeita estabilidade e mais 
segurança no manuseio. Design inovador. 
Medidas aproximadas: Tamanho: 266x366x215 
mm. 

UND 80 
 R$  

110,00  
 R$       8.800,00  

19 
Calculadora de mesa 12 dígitos bateria solar, 
04 operações básicas, memória independente 
145 x 103 x 30,7mm. 

UND 80 
 R$    

52,14  
 R$       4.171,20  

20 

Caneta esferográfica corpo/cristal, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termo 
plásticas, tinta à base de corante inorgânico e 
solventes, ponta de latão 5 esfera de 
tungstênio, de tampa com furo de segurança 
anti-sufocante, com respiro lateral, na cor azul, 
preto, verelho, ponta média 1.0 mm, 
embalagem: caixa c/ 50 unidades, de 1ª linha e 
ótima qualidade. 

CX 200 
 R$    

82,50  
 R$    16.500,00  

21 

Caneta hidrográfica, caixa com 12 cores, 
ponta porosa, corpo em resina plástica opaca 
ou brilhante na cor da escrita, ponta média, 
lavável. A barra interna da canetinha deverá 
possuir constituição uniforme, ser isenta de 
impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser 
atóxica. Cada canetinha deve trazer a marca do 
fabricante gravada em seu corpo. 
Características: comprimento mínimo: 150 mm. 
diâmetro: mínimo 10 mm. Embalagem de papel 
cartão duplex (250g/m²), impressão offset 4x0. 
Primeira qualidade, com selo do INMETRO. 

CX 100 
 R$       
9,80  

 R$          980,00  

22 
Capa para Encadernação, transparente cor: 
azul, A4, pacote com 50 unidades 

PCT 8 
 R$    

81,00  
 R$          648,00  

23 
Clipes n°. 3/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 60 
 R$    

21,20  
 R$       1.272,00  

24 
Clipes n°. 4/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

25 
Clipes n°. 6/0 niquelado, polido, caixa com 500 
gramas 

CX 50 
 R$    

21,20  
 R$       1.060,00  

26 
Cola adesivo intantanâneo multiuso, para 
colar metais, papéis madeira, porcelanas, 
borrachas, plastico e outros. Peso liquido 100g. 

UND 30 
 R$    

14,90  
 R$          447,00  



         
 

 

27 

Cola branca 1000 ml. Adesivo vinílico de alta 
resistência, ideal para colagens duráveis em 
papel, usado para fazer caixas, maquetes e 
outros. 

UND 30 
 R$    

19,99  
 R$          599,70  

28 

Cola branca, de 90 gramas, a base de PVA, 
consistente e resistente a umidade, 
composição: polimetrovinílico, tensoativo e 
plastificante, atóxico, com bico dosador. 

UND 300 
 R$       
4,20  

 R$       1.260,00  

29 

Cola com glitter, para trabalhos escolar, 
lavável (não mancha a roupa), caixa contendo 
12 potes plásticos com 23gramas cada. Cor: 
(vermelho, azul, prata, verde) 

CX 20 
 R$    

59,90  
 R$       1.198,00  

30 

Cola de Isopor, 90gramas, secagem no ar, 
solúvel em álcool, não resistente a lavagens, 
para trabalhos de colagem em EVA e isopor, 
composição: acetato de polivinia e álcool, com 
bico dosador. 

UND 200 
 R$       
5,00  

 R$       1.000,00  

31 
Cola, cor branca, aplicação papel, 
características adicionais instantâneas, tipo 
bastão 40 gramas. 

UND 500 
 R$       
5,90  

 R$       2.950,00  

32 

Corretivo liquido de 18ml a base de água, 
não tóxico e secagem rápida. Deverá ter na 
embalagem nome ou marca do fabricante, 
prazo de validade, registro do químico 
responsável caixa c/ 12 frascos. 

CX 5 
 R$    

51,48  
 R$          257,40  

33 

Elástico branco Nº 15, largura 14mm, tipo de 
fita: Poliéster, composição: 70% Poliéster X 
30% Elastodieno, alongamento: 140% à 170%, 
Rolo com 25 metros 

ROLO 10 
 R$    

29,00  
 R$          290,00  

34 
Elástico para dinheiro (liga de látex) pacote c/ 
500 gramas 

PCT 20 
 R$    

37,50  
 R$          750,00  

35 
Envelope A4  cores variadas: branco, 
amarelo, marrom  22x 32 cm. caixa c/ 500 
unidades. 

CX 10 
 R$  

550,00  
 R$       5.500,00  

36 
Envelope para convite 114 x 162 mm cores 
variadas  (azul, laranja, vermelho, verde, 
branco) caixa c/ 100 unidades. 

CX 1 
 R$    

42,00  
 R$            42,00  

37 

Espiral para encadernação 17mm, plástico  
transparente ou preto fabricado em PVC semi-
rigido, diâmetro de 17mm para encadernar 
aproximadamente 100 folhas, com comprimento 
de 33cm, pacote com 50 unidades. 

PCT 10 
 R$    

85,80  
 R$          858,00  

38 Estilete com lâmina larga, caixa com 12 und CX 1 
 R$    

60,72  
 R$            60,72  

39 
Estojo para lápis, cor lisa capacidade para 20 
lapis, um compartimento, dimensões 20 cm de 
comprimento x 55 de largura, altura 5 cm 

UND 500 
 R$    
75,00  

 R$    37.500,00  

40 Etiquetas autoadesiva 89 x 36mm 96 x 1. CX 15 
 R$  

199,00  
 R$       2.985,00  



         
 

 

41 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado, 
grampo 26/6 e 26/8 caixa c/ 12 unidades 

CX 4 
 R$    
66,00  

 R$          264,00  

42 
Extrator de grampos, com 15 cm de 
comprimento, tipo espátula em aço cromado. 
Caixa com 12 und. 

CX 10 
 R$    

66,00  
 R$          660,00  

43 Fita adesiva acrilica transparente; 48x100 UND 100  R$ 25,50   R$       2.550,00  

44 Fita crepe 48mm x 50m. ROLO 100 
 R$    

24,42  
 R$       2.442,00  

45 

Fita zebrada para sinalização e segurança 
produzida a partir de um filme de polietileno de 
baixa densidade sem adesivo, com espessura 
de 7 cmx 200m. impresso em duas cores 
(preto/amarelo) e colocada em um tubete de 
papelão com diâmetro de 70mm. 

UND 20 
 R$    

28,00  
 R$          560,00  

46 

Folha de E.V.A liso de 5mm, cores variadas 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila – 
E.V.A. liso com cores variadas:  preto, azul, 
branco, verde, rosa, amarelo, estampado, 
marrom. Medidas aproximadas: 40x48cm - no 
mínimo 5mm de espessura. 

UND 600 
 R$       
7,49  

 R$       4.494,00  

47 

Folha de E.V.A. com Glitter de 5mm, 
confeccionadas em Etileno Acetato de Vinila. 
Folhas de E.V.A no mínimo de 5mm de 
espessura e 40x48cm - uso geral. Cor: preto, 
azul, branco, dourado, prata, rosa,roxo, verde. 

UND 400 
 R$       
7,49  

 R$       2.996,00  

48 

Giz de cera, caixa contendo 12 unidades em 
cores diferentes de giz de cera, padrão grosso, 
com superfície lisa e uniforme, isenta de 
defeitos e deformações, confeccionado com 
ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação 
homogênea. O produto deve ser macio, e 
possuir alto poder de cobertura. São 
obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, 
dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. 
Características: diâmetro mínimo = 10mm. 
Comprimento mínimo = 75mm. Embalagem de 
papel cartão duplex (300g/m²) com janela, 
impressão offset 4x0. Primeira qualidade, com 
selo do INMETRO.  

CX 100 
 R$    

10,99  
 R$       1.099,00  

49 
Grampeador grande, tratamento especial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
100 folhas, tamanho grampo 23/10. 

UND 8 
 R$  
145,00  

 R$       1.160,00  

50 

Grampeador médio, tratamento superficial 
pintado, material metal, tipo mesa, capacidade 
25 folhas, tamanho grampo 26/6. Dimensão: 
Comp.170mm, Larg. 35mm, Alt. 55mm. 

UND 60 
 R$    

49,00  
 R$       2.940,00  



         
 

 

51 
Grampo para grampeador, material metal, 
galvanizado, tamanho 23/10, para grampear 
100 folhas, caixa com 5000 unidades. 

CX 2 
 R$    

11,50  
 R$            23,00  

52 

Grampo para grampeador, material metal, 
tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6, 
uso grampeador de mesa, caixa com 5000 
unds. 

CX 50 
 R$       
5,99  

 R$          299,50  

53 
Grampo trilho plástico 80mm (8cm) cx c/ 50 
unidades, fabricado em lâmina de aço, super 
resistente, com acabamento eletrolítico. 

CX 5 
 R$    

35,00  
 R$          175,00  

54 
Laço pronto,  fitas 22 mm x 44 cm , cores 
variadas 

UND 100 
 R$ 1,00   R$ 100,00  

55 
Lápis de cor caixa 12 unidades, cores 
variadas tamanho grande, de boa qualidade. 

CX 100 
 R$       
7,90  

 R$          790,00  

56 

Lápis preto n° 2 HB, redondo, com grafite 
macio e resistente, sem quebrar o grafite ao 
apontar, caixa c/ 144 unidades de verniz 
amarelo de forma sextavada, apontado com 
tamanho de 17,5 centímetros, confeccionado 
em madeira de reflorestamento. 

CX 70 
 R$  

115,50  
 R$       8.085,00  

57 

Livro ata, material papel sulfite, quantidade 
folhas 100, gramatura 75, comprimento 297, 
largura 210, características adicionais 
numerados e costurados. 

UND 200 
 R$    

28,00  
 R$       5.600,00  

58 
Livro de ponto formato 153mm x 216mm linhas 
e páginas numeradas com 160 folhas. 

UND 200 
 R$    

25,50  
 R$       5.100,00  

59 

Livro Protocolo de Correspondência, capa 
dura, folhas enumeradas. Formato: 153mm x 
216mm, Gramatura: 56 g/m², Número de folhas: 
52 folhas 

UND 60 
 R$    

25,00  
 R$       1.500,00  

60 
Marca texto fluorescente gel cores variadas: 
verde, azul,rosa, amarelo,laranja.  

UND 200 
 R$       
1,40  

 R$          280,00  

61 

Massinha de modelar, caixa com 06 cores 
vivas e diferentes, com volume de 90 gramas, 
composição básica ceras, pigmentos orgânicos 
e carga mineral inerte; apresentação sólido, 
maleável, atóxico; tipo fosca. São obrigatórias 
as cores: preto, branco, amarelo, vermelho, azul 
e verde. Embalagem de papel cartão duplex 
(300g/m²), impressão offset 4x0. 

CX 70 
 R$       
6,90  

 R$          483,00  

62 

Molha-dedos, material base plástico, material 
tampa plástico, material carga massa, tamanho 
12, validade carga 1 ano, características 
adicionais contém glicerina e não mancha. 

UND 60 
 R$       
4,75  

 R$          285,00  

63 
Papel A4 colorido, cores diversas, 
210mmx297mmm, pacote contendo 100 folhas. 

PCT 100 
 R$    

18,20  
 R$       1.820,00  

64 
Papel Cartão Fosco - Cores Variadas 
48cmx66cm 

UND 200 
 R$       
3,20  

 R$          640,00  



         
 

 

65 

Papel cartolina, material celulose vegetal, 
gramatura 190, comprimento 660, largura 500, 
cores: amarelo, azul, branca, rosa, verde, 
vermelha 

UND 400 
 R$       
2,20  

 R$          880,00  

66 
Papel color set 110gr 48x66cm c/10 cores 
sortidas PT 20 FL. 

PCT 50 
 R$       
3,00  

 R$          150,00  

67 
Papel Fotográfico, Inkjet, A4, Glossy, Adesivo 
130 g, multicor, pacote de 50 unidades 

PCT 100 
 R$    

28,00  
 R$       2.800,00  

68 Papel Seda - Cores Variadas 48x60 UND 100 
 R$       
0,80  

 R$            80,00  

69 

Papel sulfite formato A4, branco para uso em 
impressora a laser, copiadora, jato de tinta, fax 
folha solta, off set e tipografia. Embalados em 
resma de 500 folhas cada, protegidos 
adequadamente contra umidade. Dimensões: 
210 mm x 297 mm gramatura de 75 g/m2, tipo 
alcalino. deverá constar na embalagem as 
informações nome do fabricante, condições de 
armazenamento (opcional), dimensões, 
quantidades de folhas e gramatura. 

C
A

IX
A

 

300 R$ 349,90  R$ 104.970,00 

70 
Papel vergê 180 gramas, tamanho A4 com 100 
unidades. 

PCT 30 
 R$    

23,80  
 R$          714,00  

71 
Pasta arquivo morto, polipropileno 83X66 X2 
CM. Cores diversas 

UND 100 
 R$       
7,99  

 R$          799,00  

72 
Pasta com Aba- Elástico – Estreita – Pasta 
arquivo, multicor, 335mm20mmx235mm, pacote 
com 10 unidades. 

PC 30 
 R$    

64,00  
 R$       1.920,00  

73 

Pasta de arquivo A-Z tamanho 25 x 24,5, 
lombo largo reforçado, na cor AZUL, capa 
papelão duro plastificado externamente para 
propiciar limpeza e proteção contra umidade, 
com ferragens, alavanca de 
abertura/fechamento e trava de fechamento de 
capa, presilha tic-tac, todos de metal cromado, 
índice alfabeto e lombo largo. 

UND 500 
 R$    

32,00  
 R$    16.000,00  

74 
Pasta plástica L na cor transparente, tamanho 
A4 

UND 300 
 R$       
1,98  

 R$          594,00  

75 
Pasta suspensa marmorizada com 4 ponteiras 
plásticas, 1 visor, 1 etiqueta, tamanho: 361 x 
240 mm caixa com 50 unidades. 

CX 10 
 R$  

420,00  
 R$       4.200,00  



         
 

 

76 

Pen drive, interface USB 2.0, capacidade de 
armazenamento mínima de 8 (Oito) Gb.  
Garantia mínima de 01 (hum) ano.  O Pen drive 
deverá ser compatível com os seguintes 
sistemas operacionais: • Sistema Operacional 
Microsoft® Windows XP® Professional; • 
Sistema Operacional Microsoft® Windows 7® 
Professional; • Sistema Operacional Linux 
(Kernel 2.4 ou versões superiores estáveis 
reconhecidas pelos responsáveis pela 
distribuição). 

UND 50 
 R$    

52,00  
 R$       2.600,00  

77 
Perfurador 1 furo, 8 folhas, dimensões 6 x 1.7 
x 6 centímetros C x L x A. Cor prata, modelo 1 
furo, perfura até 8 folhas. 

UND 20 
 R$    

22,30  
 R$          446,00  

78 

Perfurador para papel, de ferro, 2 furos, com 
abertura de perfuração de aproximadamente 6,0 
mm com capacidade para perfurar 
simultaneamente 35 folhas de 75 g/m2, com 
alavanca de pressão medindo 
aproximadamente 14 cm de comprimento, 
embalagem individual, acondicionado em caixa. 

UND 20 
 R$    
56,50  

 R$       1.130,00  

79 

Pincel chato nº 08, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
4,90  

 R$          147,00  

80 

Pincel chato nº 10, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
5,60  

 R$          168,00  

81 

Pincel chato nº 12, pincel de cerdas, indicao 
para pintura de detalhes e para dar o 
acabamento perfeito para as superfícies, 
formato: chato, ponta: cerda natural, virola 
alumínio polido, cabo: longo/polipropileno, cor: 
amarelo. 

UND 30 
 R$       
6,60  

 R$          198,00  

82 

Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda media,  recarga em cartucho com 
ponta de resoção.  Caixa com 12 unidades, 
cores variadas (AZUL, PRETO, VERMELHO). 

CX 100 
 R$  

185,00  
 R$    18.500,00  

83 
Pincel Marcador Permanente Atomico Ponta 
Chanfrada Azul - cx com 12 unidades. 

CX 20 
 R$    

68,64  
 R$       1.372,80  

84 
Pistola para cola quente fina, para aplicar cola 
silicone:  Ponta com isolante térmico; bivolt 
110/220 volts; 10 wats 

UND 70 
 R$    

31,80  
 R$       2.226,00  

85 

Pistola para cola quente grossa, para aplicar 
cola silicone:  para aplicar cola silicone:  Ponta 
com isolante térmico; bivolt 110/220 volts; 10 
wats 

UND 60 
 R$    

40,15  
 R$       2.409,00  



         
 

 

86 
Placa de isopor, para uso de trabalhos 
escolares. Cumprimento de 1m, largura 0,50m 
espessura 10mm 

UND 60 
 R$       
9,99  

 R$          599,40  

87 
Porta canetas organizador de mesa  
escritorio, metal aramado, com divisorias para 
clip, lapis, bloco de notas, tesoura , borracha. 

UND 40 
 R$    

19,60  
 R$          784,00  

88 
Prancheta transparente em acrílico, tamanho 
A3, com prendedor de papéis metálico rebitado, 
material de 1ª qualidade.  

UND 8 
 R$    

25,80  
 R$          206,40  

89 
Refil para pistola de cola quente fina – 
PACOTE DE 1 KG 

PCT 50 
 R$  

113,74  
 R$       5.687,00  

90 
Refil para pistola de cola quente grossa - 
PACOTE DE 1 KG. 

PCT 30 
 R$  

113,74  
 R$       3.412,20  

91 

Régua de poliestireno, transparente, com 
impressão da graduação, legível sem falhas em 
milímetros e centímetros, sem deformidades ou 
rebarbas a fim de proporcionar um traçado 
retilíneo perfeito. 50CM 

UND 100 
 R$       
6,93  

 R$          693,00  

92 
Saco de presente, tamanho grande 45x59, 
cores variadas 

UND 100 
 R$ 3,30   R$    330,00  

93 
Tesoura escolar multiuso 13 cm, corpo 
plástico e lamina de aço inox caixa com 24 
tesouras.  

CX 30 
 R$    

99,66  
 R$       2.989,80  

94 
Tesoura Multiuso média, Preto Aço Inoxidável, 
Resina Termoplástica 19 cm – média com 
ponta. 

UND 10 
 R$    

19,20  
 R$          192,00  

95 
Tinta para carimbo, cor azul, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

UND 8 
 R$    

16,50  
 R$          132,00  

96 
Tinta para carimbo, cor preta, componentes 
base óleo, aspecto físico líquido, aplicação 
almofada, capacidade frasco 42 ml. 

CX 8 
 R$    
16,50  

 R$          132,00  

97 
Tinta reabastecedor para Marcador de 
Quadro Branco cores variadas: azul, preto, 
vermelho. caixa com 12 frasco de 30ml cada. 

cx 20 
 R$  
108,00  

 R$       2.160,00  

98 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de largura) 
estampado em cores variados. 

UND 50 
 R$  

455,00  
 R$    22.750,00  

99 
TNT (rolo de 50 mts x 1,40m de Largura) nas 
cores: amarela, azul, branco, marron, preto, 
verde, vermelho 

UND 150 
 R$  

215,60  
 R$    32.340,00  

                                                                                                                                             
Valor 
total 

        R$ 445.156,22 

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA SOLUÇÃO: 



         
 

 

Passada a etapa de levantamento dos quantitativos e levantamento de mercado, passou-

se a etapa de obtenção do preço inicial. Para tanto foi utilizado os levantamentos realizado pelo 

Fundo Municipal de Educação 

4.3. R$ 445.156,22 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e 

vinte e dois centavos), conforme especificações e preços demonstrados a seguir: 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Conforme dispõe o inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21, que indica que no ETP deve-se 

ter as; 

“VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução” 

Considerando que os fornecimentos serão entregues segundo a demanda deste Fundo Municipal 

de Educação órgãos solicitantes, e visando aumentar o leque de competidores no pregão – 

entende-se que o parcelamento do objeto é a melhor opção para a administração, o que inclusive 

contribui para a obtenção do menor preço possível devido a maior quantidade de licitantes. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  

  

- Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas no suporte à atividade finalística do 

órgão;   

- Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional 

dos recursos financeiros;   

- Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 

meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam 

realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

Não há necessidade. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS:  

Ciente do seu poder de compra, do dever de zelar pelo meio ambiente, e de sua responsabilidade 
para induzir o mercado a adotar práticas sustentáveis, o município de Aguiarnopolis não tem 
medidos esforços no que tange ao uso racional de recursos juntamente à inclusão de requisitos de 
sustentabilidade em suas compras públicas, com vista a minimizar os impactos causados pelos 
produtos e serviços contratados. 

Como medidas mitigadoras a contratada deveria adotar diretrizes de sustentabilidade, 
recomendar-se-á às Contratadas que adotem quesitos de sustentabilidade ambiental, tais como: 



         
 

 

a. A empresa deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental 

previstos na Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.  

b. A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade 

produtiva e estar em dia com as respectivas licenças; 

c. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua 

fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações; 

d. Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo de seu 

funcionamento (tempo de uso). 

e.  As empresas poderão comprovar por outros meios de prova válidos e regulares admitidos 

pelo direito, que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabilidade ambiental (ACÓRDÃO 

Nº. 508/2013 – TCU PLENÁRIO, ACÓRDÃO Nº 2.403/2012 – TCU PLENÁRIO E ACÓRDÃO Nº. 

1.929/2013 – TCU PLENÁRIO). 

f.  Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens 

individuais adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

13.  ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

A tabela abaixo contém os prováveis riscos aos quais o presente processo de 

contratação está exposto. Tratam-se de riscos inerentes à procedimentos licitatórios e merecem 

atenção por parte da Administração: 

ANÁLISE DE RISCOS 

Item Risco Probab 
Impact

o 
Prob. x 
Impacto 

Consequência Controle 

Resp
onsáv

el 
 

01 

Impugnação 
Procedente 
aos termos do 
edital 

Provável Médio 13-Médio 

Necessidade de 
correção e 
Republicação do 
edital com 
alteração de 
prazos, caso 
procedente a 
Impugnação. 

- Submeter o edital à 
revisão da Comissão 
de Licitação; 
 
-Elaborar documentos 
da fase interna da 
licitação que não 
contenham exigência 
desarrazoadas ou que 
imponham grande 
dificuldade aos 
fornecedores, bem 
com possam limitar a 
participação de 
eventuais 
interessados. 

Comis
são de 
contra
tação 
 

02 

Desinteresse 
do mercado 
em participar 
do certame 
 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação deserta, 
necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso na 
execução do 
objeto. 
 

- Realizar pesquisa 
preliminar de 
interesse com 
fornecedores e dar 
ampla divulgação do 
edital. 
 
- Pesquisar atas de 
registro de preço 

Comis
são de 
contra
tação 
e 
Depart
ament
o de 
Compr



         
 

 

 

MAPA DE ANALISE DE RISCO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

vigentes para uso em 
caso de necessidade. 
 
 - Buscar elaborar 
especificações 
simples de cada 
material e facilmente 
atendidas pelo 
mercado. 
 

as 
 

03 

Preços 
ofertados 
acima do 
estimado ou 
inexequíveis 
(no caso de 
licitação) 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação 
fracassada, 
necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso na 
execução do 
objeto. 

- Revisar os requisitos 
obrigatórios e 
validação das 
pesquisas de preços 
junto a fornecedores, 
adotando critérios que 
garantam que a 
cotação elaborada 
esteja em 
consonância com o 
mercado. 

Depart
ament
o de 
Compr
as 
 

04 

Impugnação do 
resultado da 
licitação (no 
caso de 
licitação) 

 Provável  Médio 13-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para a 
contratação e/ou 
alteração nos 
preços em relação 
aos estimados e 
atraso na execução 
do objeto. 

- Realizar conferência 
detalhada da 
documentação dos 
participantes e das 
propostas 
apresentadas antes 
da homologação do 
resultado.  

Comis
são de 
contra
tação 
 

05 

Irregularidade 
fiscal da 
empresa 
vencedora da 
licitação (Pregão 
ou Adesão à 
ARP 

 Provável  Alto 18-Médio 

Necessidade de 
convocação da 
classificada 
subsequente e 
atraso na execução 
do objeto. 

-Solicitar a 
comprovação de 
regularidade fiscal da 
empresa 

Comis
são de 
contra
tação  

06 

Inadimplemento 
da obrigação de 
entregar o objeto 
por parte da 
contratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Necessidade de 
convocação de 
classificada 
subsequente e 
atraso na execução 
do objeto. 

-Estabelecer 
penalidades para 
inadimplemento 
contratual. 

Órgão 
geren
ciador  

07 

Atraso na 
entrega do 
objeto por 
parte da 
contratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para 
recebimento dos 
materiais. 

 

- Atuar diligentemente 
na fiscalização da 
execução contratual. 

Órgão 
geren
ciador 

08 

Entrega do 
objeto em 
desconformida
de com as 
especificações 
do edital 
(Pregão ou 
Adesão à ARP) 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Devolução do 
objeto e possível 
atraso nos prazos 
estimados para 
adquirir os 
materiais. 

- Atuar diligentemente 
na fiscalização da 
execução contratual. 

Órgão 
geren
ciador  
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Muito alto 15 19 22 24 25 

Alto  10 14 ** 18 * 21 23 

Médio 6 9 *** 13 ** 17 20 

Baixo 3 5 8 12 16 

Muito 
baixo 

1 2 4 7 11 

  Raro  Pouco 
provável 

provável Muito 
provável 

Praticamente certo  

  PROBABILIDADE 

 

(*) Número de vezes mensurados 

Considerando os resultados obtidos em relação (Probabilidade x Impacto), concluíram 

em NÍVEL MÉDIO, cuja probabilidade de ocorrência é pouca mas o impacto na contratação é alta, 

entretanto com possibilidade de sanar todos os requisitos supracitados.  

A estratégia a ser adota por esta Administração no caso da ocorrência de licitação 

deserta ou fracassada consiste na repetição do certame, após a análise dos motivos que 

culminaram com o insucesso da mesma. 

14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar, DECLARAMOS que é 

VIÁVEL a presente contratação. 

 
 
 
 

PALOMA PEREIRA PINTO 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



         
 

 

 
 
 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FONE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO 
POR XXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 

conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 

Secretaria Municipal de Educação de Babaçulândia/TO, nos cargos de direção e chefia ou 

exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 
 
 
 

 

************************* 

******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



         
 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO: 169/2026 

Aos        dias do mês de                           de 2026, pelo presente instrumento, a 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito 

público interno, órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços, representada pelo seu titular 

Srª. (___) (qualificar), portador da Carteira de Identidade nº (___) e do CPF nº (___), residente em  

Babaçulândia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., processo administrativo nº xxxxxxxxxx, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Especificação 
Marca/M

odelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

       

       

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  

3.1 O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação de Babaçulandia TO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 



         
 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévia ao Fundo Municipal de Educação DE BABAÇULÂNDIA - TO, e 

do fornecedor. 

4.2.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, poderá rejeitar 

adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do FUNDO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA - TO, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o FUNDO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA - TO e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO de Babaçulândia e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



         
 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 



         
 

 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO, convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



         
 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a 

FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.  FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, o FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do 

FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 



         
 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO 

DE BABAÇULÂNDIA - TO, poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo FUNDO MUNICIÁL DE 

EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE BABAÇULÂNDIA - TO, a 

aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar o FUNDO MUNICIÁL DE EDUCAÇÃO DE 

BABAÇULÂNDIA - TO, qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Babaçulândia - TO, ___ de _________de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

_____________________________________ 

Representante legal  do  fornecedor  registrado  

 

 




